
INDICAÇÃO Nº 
1865
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados estudos e adotadas providências necessárias a possibilitar a liberação de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), para o Município de Adamantina. 

JUSTIFICATIVA

O município de Adamantina se ressente do recebimento de recursos financeiros, na ordem de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), com os quais a edilidade daquela urbe pretende a construção do Centro Comunitário na Vila Fátima.

Objetiva-se, com a iniciativa, atender não apenas os moradores de Vila Fátima, como também os moradores das Vilas Endo e Fudimori, de maneira a beneficiar cerca de 600 (seiscentas) famílias, que reivindicam esse equipamento como espaço alternativo para lazer, entretenimento e realização de eventos culturais, constituindo-se numa resposta social, cujas atividades possam se consubstanciar em um pólo de desenvolvimento social para o município de Adamantina. 

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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